
INDICAÇÃO Nº 
1391
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a aquisição de uma ambulância para a Secretaria Municipal de saúde do município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem na indicação nº 225/2015 da Nobre Vereadora Telma Tulim, da Câmara Municipal de Tupã, com o objetivo de se adquirir uma ambulância para a Secretaria Municipal de saúde do município. 

Tendo em vista a real necessidade e a quantidade de importantes ações desenvolvidas na área da Saúde de Tupã, se faz necessária a permanente readequação e modernização dos equipamentos médicos e laboratoriais utilizados, de modo a assegurar a agilidade e a eficiência dos procedimentos que cada uma das unidades precisam disponibilizar para a comunidade, nas Unidades Básicas de Saúde distribuídas em áreas estratégicas do município.

Da mesma forma, o transporte de pacientes que precisam de atendimento por especialidade médicas em outras localidades, deve ser disponibilizado com o máximo de conforto e segurança.

Esta é a razão da presente indicação, tendo em vista as condições precárias das ambulâncias utilizadas pela Secretária Municipal de Saúde e em razão da grande demanda de pacientes que se utilizam desse serviço, se faz necessário que uma nova ambulância seja disponibilizada para o município de Tupã.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato

SPL - Código de Originalidade: 1265549 220615 1720


